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LEI MUNICIPAL N° 221 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

"Dispõe sobre a Lei Municipal de 
Liberdade Econômica e estabelece 
garantias à livre iniciativa no 
Município de Baixa Grande do Piaui — 
PI." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO — PI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I — DAS REGRAS GERAIS 

Art. 1° Esta Lei estabelece normas para instalação, licenciamento e funcionamento de 
atividades econômicas no Município de Baixa Grande do Ribeiro e dispõe sobre os 
procedimentos para classificação de risco das atividades econômicas, inclusive as de 
baixo risco, para os fins da Lei Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

Art. 2° A abertura, o registro e a alteração de empresas no Município de Baixa Grande do 
Ribeiro foram realizados, exclusivamente, no portal do sistema do Piaui Digital, através 
da Rede SIM. 

CAPÍTULO 11 - DA CLASSIFICAÇÃO DE GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 

Art. 3° A classificação de risco das atividades econômicas no Município será definida 
conforme o nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade fisica e à saúde 
humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, observando-se a probabilidade de 
ocorrência de eventos danosos e a extensão, a gravidade ou o grau de irreparabilidade do 
impacto causado à sociedade na hipótese de ocorrência de evento danoso em decorrência 
de exercício de atividade econômica. 

Parágrafo único. O grau de risco é entendido como o nível de perigo potencial de 
ocorrência de danos à integridade fisica e à saúde humana, ao meio ambiente ou ao 
patrimônio em decorrência do exercício de atividade econômica. 

§ 1° A classificação de risco de atividades econômicas, desenvolvidas por pessoas não 
enquadradas na CNAE, será feita através da Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBO). 

Art. 4° Para fins de padronização, o Município de Baixa Grande do Ribeiro adotará as 
denominações de classificação de risco das atividades econômicas em BAIXO RISCO, 
MÉDIO RISCO e ALTO RISCO, assim definidas pelo Município de Baixa Grande do 
Ribeiro através de Decreto. 
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§ 1° As atividades de "baixo risco" não comportam vistoria prévia, sendo dispensada para 

a obtenção de Alvará de Funcionamento, Licença Sanitária e Ambiental para o exercício 

contínuo e regular da atividade, estando sujeitas à fiscalização de devido enquadramento 
posterior nos termos do art. 30, § 2°, da Lei Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, 
cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de 
liberação da atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do 
estabelecimento. 

§ 2" As atividades de "médio risco" comportam vistoria posterior para o exercício 
contínuo e regular da atividade, cujo efeito é permitir, automaticamente após o ato do 
registro, a emissão de licenças, alvarás e similares de caráter provisório para início da 
operação do estabelecimento, conforme previsto no art. 70, caput, da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de novembro de 2006, e no art. 6°, caput, da Lei Federal n" 11.598, 
de 3 de dezembro de 2007. 

§ 3° As atividades de "alto risco" exigirão vistoria prévia para início da operação do 
estabelecimento em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, 
controle ambiental e prevenção contra incêndios. 

§ 4° As atividades cujo grau de risco não seja considerado alto e que não se enquadrem 
no conceito de "baixo risco" serão, automaticamente, classificadas como "médio risco". 

Art. 50 As atividades classificadas como "baixo risco", para os fins do art. 30, § 10, inciso 
II, da Lei Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, ficam especifica e 
exclusivamente dispensadas da necessidade de todos os atos públicos de liberação da 
atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento. 

Art. 6° Fica facultado ao interessado autodeclarado como "baixo risco" o requerimento 
ao Município de Baixa Grande do Ribeiro de Declaração de Atividade "baixo risco". 

Parágrafo único. A Declaração de Atividade "baixo risco", a que se refere o caput deste 
artigo, não se constitui em ato público de liberação e somente será emitida caso o 
requerente necessite. 

Art. 70 O ato normativo de classificação de riscos das atividades econômicas será 
dispensado, exclusivamente, o licenciamento sanitário e/ou licenciamento de operação 
ambiental, tomando sempre por referência os códigos da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE) da Comissão Nacional de Classificação (CONCLA). 

§ 10 Para aferir o nível de risco da atividade econômica, a concedente considerará, no 
mínimo: 

1— a probabilidade de ocorrência de evento danoso: 
a) à saúde; 
b) ao meio ambiente; 
c) à propriedade de terceiros; 

II — a extensão, a gravidade, o grau de reparabilidade, o histórico, a recorrência e o 
impacto social de eventos danosos associados à atividade econômica. 
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§ 2° — Os parâmetros utilizados na classificação de nível de risco devem observar os 

critérios objetivos de segurança sanitária, prevenção e combate a incêndio e controle 
ambiental estabelecidos pelos órgãos competentes. 

CAPÍTULO - DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Art. 8° O Alvará de Funcionamento é o documento hábil que licencia o exercício de 
atividades econômicas no âmbito do Município de Baixa Grande do Ribeiro podendo ser 
concedido de forma provisória ou definitiva, conforme o caso. 

Parágrafo único. O Alvará de Funcionamento será afixado em local visível do 
estabelecimento, sendo obrigatória sua apresentação à autoridade competente que o 
exigir. 

Art. 9° Os empresários e pessoas jurídicas que desenvolvam atividades comerciais, 
industriais, prestadoras de serviços, produtoras, institucionais ou mistas, bem como as 
demais pessoas que exerçam atividades econômicas, somente poderão funcionar após a 
inscrição municipal, obtenção do Alvará de Funcionamento e das demais licenças 
pertinentes, ressalvados os casos em que todas as atividades desenvolvidas se enquadrem, 
simultaneamente, como "baixo risco" em todos os critérios fixados na legislação de 
classificação de risco do Município de Baixa Grande do Ribeiro. 

Parágrafo único. Em relação a atividade não dispensada, deverá ter a licença para o 
exercício da atividade de forma regular, ficando impedido o exercício até a liberação da 
licença. Em relação a atividade dispensada do alvará poderá iniciar as atividades de 
imediato, sem a necessidade de prévia avaliação dos órgãos municipais. 

§ 1° Caso todas as atividades desenvolvidas se enquadrem, simultaneamente, como 
"baixo risco" em todos os critérios fixados na legislação de classificação de risco do 
Município de Baixa Grande do Ribeiro, a pessoa ou estabelecimento estarão dispensados 
de atos públicos de liberação da atividade econômica, inclusive licenças e alvarás. 

§ 2° O enquadramento da atividade em "baixo risco" não exime as pessoas naturais e 
jurídicas do dever de observar as demais obrigações estabelecidas na legislação 
pertinente, inclusive as normas de proteção ao meio ambiente, igualmente as de repressão 
à poluição sonora e à perturbação do sossego público, assim como os regulamentos 
aplicáveis à legislação sanitária e de prevenção contra incêndio e pânico, estando sujeitas 
à fiscalização pelos órgãos competentes. 

§ 3° Para o exercício de qualquer atividade econômica não classificada, simultaneamente, 
como "baixo risco" em todos os critérios fixados na legislação de classificação de risco 
do Município de Baixa Grande do Ribeiro, exigir-se-á o Alvará de Funcionamento, 
mesmo em se tratando de entidades sem fins lucrativos, sociedades ou associações civis, 
desportivas, religiosas ou decorrentes de profissão, arte ou oficio, ainda que imunes ou 
isentas de tributos municipais. 

§ 4° Para as atividades econômicas de caráter eventual e para aquelas instaladas em vias 
e logradouros públicos, exigir-se-á licença especial. 
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Art. 10. Não serão cobradas taxas municipais para a concessão e renovação de Alvará de 

Funcionamento e licenças de atividade econômica exercidas por Microempreendedor 

Individual. 

Art. 11. Para emissão do Alvará de Funcionamento deverão ser observadas, no que 

couber, na legislação específica, bem como critérios relativos a: 

I - Atividade permitida pela legislação municipal; 
II - Acessibilidade; 
III - localização do empreendimento em área urbana ou rural; 
IV - Manutenção da segurança sanitária, ambiental e de proteção contra incêndio e 
pânico; 
V - Regularidade da edificação; 

CAPÍTULO IV - DA CONSULTA PRÉVIA DE VIABILIDADE DE 
LOCALIZAÇÃO 

Art. 12. O empresário e a pessoa jurídica solicitarão, ao Município, Consulta Prévia de 
Viabilidade sobre a possibilidade de exercício da atividade econômica no endereço 
pretendido, nos casos de abertura de empresa, alteração de endereço ou da atividade 
econômica. 

Art. 13. A Consulta Prévia de Viabilidade tem natureza consultiva e não autoriza o início 
das atividades do estabelecimento, ficando este condicionado à obtenção do Alvará de 
Funcionamento. 

Art. 14. Na análise da Consulta Prévia de Viabilidade serão consideradas apenas as 
informações declaradas pelo requerente, sem a necessidade de vistorias prévias, estando 
sujeita à fiscalização após a sua liberação pelos órgãos competentes. 

Art. 15. Um Decreto poderá disciplinar as situações excepcionais sujeitas à análise 
específica por ocasião da Consulta Prévia de Viabilidade de Endereço. 

Art. 16. A análise da consulta prévia, no Município, se restringirá à viabilidade de 
exercício da atividade econômica no endereço pretendido. 

Art. 17. A ausência de cadastro da edificação junto ao Cadastro Imobiliário Fiscal não 
constitui óbice à aprovação da Consulta Prévia de Localização e Funcionamento, nem à 
concessão de Alvará de Funcionamento. 

CAPÍTULO V - DO REGISTRO EMPRESARIAL E EMISSÃO DA INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

Art. 18. O empresário e a pessoa jurídica, por ocasião do registro empresarial e inscrição 
municipal prestarão as informações necessárias para o procedimento do registro conforme 
orientações do portal do Piaui Digital. 

Art. 19. Não será exigido, no Município de Baixa Grande do Ribeiro, o "habite-se" par 
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o processo de registro e abertura de empresário e pessoa jurídica. 

CAPÍTULO VI- DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Art. 20. As licenças ou autorizações de funcionamento serão emitidas automática e 
eletronicamente, mediante a verificação do cumprimento dos requisitos de segurança 
sanitária, controle ambiental, prevenção contra incêndios e demais requisitos previstos na 
legislação para autorizar o funcionamento de empresário individual, de sociedade 
empresária ou de sociedade simples. 

Art. 21. Quando ato normativo municipal dispensar especificamente o licenciamento 
sanitário e/ou licenciamento de operação ambiental, o requerente poderá solicitar, ao 
respectivo órgão licenciador a expedição da: 

I - Declaração de Dispensa de Licença Sanitária; 
II - Declaração de Dispensa de Licença de Operação Ambiental. 

§ 1° A dispensa específica de licenciamento sanitário e/ou licenciamento de operação 
ambiental não dispensa as demais licenças, assim como não exclui a exigência do Alvará 
de Funcionamento. 

§ 2° As declarações previstas no caput deste artigo terão validade de 1 (um) ano a contar 
da data de emissão das mesmas. 

Art. 22. As licenças de funcionamento serão expedidas após a verificação do 
cumprimento da legislação disciplinadora. 

Art. 23. Serão exigidas, para os efeitos desta Lei Complementar, quando da concessão de 
licença, realização de vistoria ou, ainda, quando do procedimento de fiscalização. 

Art. 24. No licenciamento ambiental e sanitário serão analisadas todas as atividades 
econômicas, principal e secundárias, conforme informado no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), através dos códigos de Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE). 

§ 1° Na análise das atividades econômicas informadas no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), de que trata o caput deste artigo, deverão ser verificados aspectos como: 
competência municipal para licenciamento, grau de risco da atividade, hipótese de 
dispensa de Licença Sanitária e/ou dispensa de Licença de Operação Ambiental, dentre 
outros pertinentes. 

§ 2° As unidades auxiliares, assim constantes em cadastro, serão objeto de regras próprias 
para análise de classificação de risco dos códigos da CNAE, conforme disciplinado em 
Decreto. 

CAPÍTULO VII - DO PROCESSO DE ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
REGISTRO DE EMPRESAS E NEGÓCIO 
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Art. 25. As solicitações de alteração do endereço de estabelecimentos, e de alteração de 
atividades econômicas serão analisadas com base nos critérios de análise de viabilidade 

de localização e demais procedimentos relacionados ao licenciamento e concessão de 
Alvará. 

CAPÍTULO VIII — DAS ZONAS INDUSTRIAIS 

Art. 26 O município pode criar Zonas Industriais, que são áreas destinadas a abrigar, 
predominantemente, atividades industriais e de serviços de médio e grande porte. 

I - A aprovação de alvarás para as atividades industriais ou de serviços nesta zona 
depende, obrigatoriamente, da existência de sistema de coleta e tratamento de efluentes 
industriais (líquidos, sólidos, gasosos), bem como dos planos e das medidas necessárias 
para adequação dos níveis de impacto aos índices da legislação ambiental pertinente. 

II — É possível a criação de empresas de baixo, médio e alto risco nas áreas classificadas 
como Zonas Industriais. 

CAPÍTULO IX - DA PROTEÇÃO AMBIENTAL 

Art. 27 As Zonas de Preservação Ambiental - ZPA são as áreas destinadas à conservação 
da vegetação, melhoria da qualidade ambiental e paisagística, e implantação de parques 
e equipamentos comunitários, com potencial para o uso recreacional, esportivo e cultural, 
sendo permissível o uso residencial unifamiliar existente. 

I — Não é possível a criação de empresas de médio e alto risco nas áreas classificadas 
como Zonas de Preservação Ambiental — ZPA. 

Art. 28 As Áreas de Proteção Ambiental do Município - APA situadas dentro do 
perímetro urbano da Sede Urbana são regulamentadas, respectivamente, por Decreto, 
além de legislação municipal pertinente. 

Art. 29 Nas seguintes áreas do município não é possível a criação de novas pessoas 
jurídicas em razão dos danos ambientais, aquelas classificadas de alto risco de 
classificação. 

Art. 30 Somente é possível a criação de empresas de baixo risco nas áreas classificadas 
como Áreas de Proteção Ambiental do Município — APA, e desde que autorizadas pela 
Secretaria de Meio Ambiente do Município. 

Art. 31 Nas áreas acima expostas, caso já existam imóveis residenciais construídos ou em 
construção, não será possível transformar essas residências em atividades comerciais, 
ainda que de baixo risco. 

Art. 32 Caso não possua legislação ambiental própria no município, deverá seguir as 
legislações estaduais e federais quanto a licença e autorizações de construções em áreas 
potencialmente lesivas ao meio ambiente. 

Art. 33 O Município ainda deve fiscalizar o contribuinte classificado como baixo risco, 
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pois a fiscalização pode ser realizada posteriormente ao início da atividade, de oficio ou 

como consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente. 

CAPÍTULO X - DAS ÁREAS SENSÍVEIS DO MUNICÍPIO 

Art. 34 São consideradas áreas sensíveis do Município aquelas próximas a escolas, 
hospitais, UPAs, UBS, CAPS, CRAS, e todas aquelas que demandam internação, 
cuidados, zelo, repouso e outras precauções especiais. 

Parágrafo único - Para essas áreas sensíveis, devem ser limitadas e informadas já na 
origem da constituição de novas pessoas jurídicas, os limites quanto ao som, barulho e 
qualquer outro ruído que possa causar poluição sonora, nos termos das leis municipais 
ambientais. 

§1" Segue abaixo o endereço dos hospitais, UPAs, UBS, CAPS, CRAS, nas quais somente 
poderão ter novas pessoas jurídicas, no raio de 100 (cem) metros da respectiva dos 
hospitais, UPAs, UBS, CAPS, CRAS, desde que estas atividades não ultrapassem o 
volume de 45 (quarenta e cinco) decibeis: 

I - Postos de Saúde Mariano Ferreira de Carvalho - Rua José dias — Santa Luzia - CEP 

64.868-000 - Zona Urbana - Baixa Grande do Ribeiro; 

II - Postos de Saúde Noeme Soares Barbosa - Rua Ezequiel Gomes — De Fátima - CEP 

64.868-000 - Zona Urbana - Baixa Grande do Ribeiro; 

III - Postos de Saúde Maria do Socorro Reis dos Santos - Rua Modesto Marques — Centro 
- CEP 64.868-000 - Zona Urbana - Baixa Grande do Ribeiro; 

IV - Postos de Saúde Miguel Barbosa Sousa Neto - Rua Santa Isabel — Centro - CEP 
64.868-000 - Zona Urbana - Baixa Grande do Ribeiro; 

V - Secretária de Saúde - Avenida Sebastião Leal — Centro - CEP 64.868-000 - Zona 
Urbana - Baixa Grande do Ribeiro; 

VI - E-Multi - Rua Lucindo Silva — Centro - CEP 64.868-000 - Zona Urbana - Baixa 
Grande do Ribeiro; 

VII - Postos de Saúde HPP Milton Reis - Avenida Sebastião Leal - CEP 64.868-000 - 
Zona Urbana - Baixa Grande do Ribeiro; 

VIII - Postos de Saúde Izidorio Pereira - Povoado Almecegas - CEP 64.868-000 - Zona 
Rural - Baixa Grande do Ribeiro; 

IX - Postos de Saúde Tereza Ferreira Cabral - Povoado Cabeceira das colheres - CEP 
64.868-000 - Zona Rural - Baixa Grande do Ribeiro; 
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X - Postos de Saúde Clemente Batista — Povoado Vão de Taboca- CEP 64.868-000 - Zona 

Rural - Baixa Grande do Ribeiro; 

XI - Postos de Saúde Maria Batista - Povoado Retiro - CEP 64.868-000 - Zona Rural - 

Baixa Grande do Ribeiro; 

XII - Postos de Saúde Umbilina Rodrigues - Povoado Barra das colheres- CEP 64.868-

000 - Zona Rural - Baixa Grande do Ribeiro; 

XIII - Postos de Saúde Formosa - Povoado Formosa - CEP 64.868-000 - Zona Rural - 

Baixa Grande do Ribeiro; 

XIV — Postos de Saúde Domingo Ivo dos Anjos - Povoado Riachão dos Paulo- CEP 

64.868-000 - Zona Rural - Baixa Grande do Ribeiro; 

§2° Segue abaixo o endereço das creches e escolas, nas quais somente poderão ter novas 
pessoas jurídicas, no raio de 100 (cem) metros da respectiva das escolas e creches, desde 
que estas atividades não ultrapassem o volume de 45 (quarenta e cinco) decibeis: 

I - Unidade Escolar Gumercindo dias Pinheiro - Rua Sebastião Leal - Bairro de Fátima 
- CEP 64.868-000 - Baixa Grande do Ribeiro; 

II - Escola Municipal Elza Borges - Rua Martins dos Santos - Centro - CEP 64.868-000 

- Baixa Grande do Ribeiro; 

III - Unidade Escolar Benilde Macedo - Rua Ezequiel Gomes - Centro - CEP 64.868-
000 - Baixa Grande do Ribeiro; 

IV - CMEI Deisa Arimateia - Rua Santa Luzia 880- Santa Luzia - CEP 64.868-000 - 
Baixa Grande do Ribeiro; 

V - CMEI Mãe Vicência - Rua Durval Ribeiro - Bairro de Fátima - CEP 64.868-000 - 
Baixa Grande do Ribeiro; 

VI - Escola Municipal Aparecida Leal - Rua Modesto Marques - Santa Luzia - Baixa 
Grande do Ribeiro; 

VII - Escola Municipal São Braz - Riozinho - Povoado Angical - Zona Rural - CEP 
64.868-000 - Baixa Grande do Ribeiro; 

VIII - Escola Municipal Ulisses Guimarães - Povoado Barra das Colheres - Zona Rural 
- CEP 64.868-000 - Baixa Grande do Ribeiro; 
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IX - Unidade Escolar Felipe José da Silva - Povoado Formosa - Zona Rural - CEP 64.868-

000 - Baixa Grande do Ribeiro; 

X - Unidade Escolar Boa Esperança - Agrovila Riachão dos Paulos - Zona Rural - CEP 

64.868-000 - Baixa Grande do Ribeiro; 

XI - Unidade Escolar Presidente Médice - Povoado Almécegas - Zona Rural - CEP 

64.868-000 - Baixa Grande do Ribeiro. 

Art. 35 Também são consideradas áreas sensíveis do Município aquelas com risco maior 
de poluição e possam gerar um maior impacto ambiental, como nascentes, riachos, rios, 
lagoas, margens, matas ciliares, açudes, mananciais, córregos, olhos d'água, fontes, e 
todos os lances de águas, perenes ou não. 

CAPÍTULO XI - DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO HISTÓRICO, CULTURAL, 
PATRIMONIAL E ARQUEOLÓGICA DO MUNICÍPIO 

Art. 36 As áreas de proteção histórico, cultural, patrimonial e arqueológica do Município 
demandam uma proteção maior, especialmente quais aos riscos de poluição sonora, visual 
e atmosférica e outras precauções especiais. 

Art. 37 No caso dos imóveis tombados seja pelo Município, Estado ou União, por 
quaisquer dos órgãos da administração pública direta, indireta, tais corno o Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico — IPHAN, ou declarados como patrimônio mundial, por 
órgãos internacionais, como ONU, UNESCO, não será possível a criação de novas 
pessoas jurídicas. 

Art. 38 Poderão ter atividades as atividades de baixo risco no raio de 200 metros de 
imóveis vinculados ao patrimônio histórico, cultural e arqueológico do Município, desde 
que não ultrapassem o volume de 45 (quarenta e cinco) decibeis. 

Art. 39 Caso o Município queira, poderá solicitar a inclusão do Piauí Digital através da 
Rede Sim que seja aberto um link de envio da documentação e da criação da nova pessoa 
jurídica para o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico — IPHAN do Estado do Piauí, 
para que, após o envio do Documento Básico de Entrada — DBE, seja encaminhada a 
documentação e o processo administrativo para o Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico — IPHAN do Estado do Piauí dar o aval e sua chancela a respeito daquela nova 
pessoa jurídica. 

CAPÍTULO XII -DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. Os direitos que trata a Lei Federal n" 13.874, de 2019, serão compatibilizados 
com as normas que tratam de segurança pública, meio ambiente, sanitarismo ou saúde 
pública, posturas, acessibilidade, prevenção de incêndio e pânico e tributos, mediante 
procedimentos simplificados para obtenção destes atos públicos de liberação. 

Art. 41. Em caso de eventual conflito de normas entre o disposto nesta Lei e uma norma 
específica, seja ela federal ou estadual, que trate de atos públicos de liberação ambientais, 

CIMPJ: 41-522.17111/0001-1110 
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sanitários, de saúde pública ou de proteção contra o incêndio, estas últimas deverão ser 
observadas, afastando-se as disposições desta Lei. 

Art. 42. O disposto nesta Lei não dispensa: 
I - O licenciamento profissional; 
II - O cadastramento no município para fins tributários; 
III - o cadastramento para fins previdenciários; 
IV - A fiscalização de exercício regular de atividade, para fins sanitários, ambientais e de 
prevenção de incêndio e pânico. 

Art. 43. É permitido o comércio ambulante de "baixo risco", com o prévio cadastramento 
municipal, desde que não sejam produtos de descaminho e ou ilícitos, e se enquadrem nas 
normas sanitárias e de posturas municipais. 

Art. 44. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, especialmente o Decreto 
com a Classificação de Risco das Atividades. 

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, AOS 29(VINTE 

E NOVE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
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confrontando edel RineiNP Volto, Bairro Induntrial. coro 0041 4.  32°0522" e dirigneia do 

191.18 rn. segue até o marco 81-35 de coordenada Norte (V) 9.133.703.43 ria. Eme (X) 

477.084.22 na dai, confrontando coro Rincho Volta o' Bairro ladmtrial, uorn artanute de 

11.3400" e distáncia de 152.34 ns. negue ate o marco 8144 de coordenada Norte (VI 

9.133.01744 os. Este (X) 477.111532 o, í dai. confrontorolo com Rlaebo Volta i 'Mirro 

Badanaria'. com mamute de 63.46.28 e dial-fama de 197.95 m. negue ate o marco M-33 de 

coordenada Norte (V) 9133.904,92 tro. 000 (X) 477.362.40 ox dai. confrontando cmn Riacho 

Volta / Bairro 'ladearia', COM minam de 22.16.39' e alatinam de 425(17 na. segue até o 

marco 81-32 de coontienade Norte (V) 9.1.14.297.32 an, Eme (X, 477326,33 oro ; dai. 

confrontando mon Rimam Volte / Bairro Indortrial, min azimute de 348.4010" distancia 

de 161,91 rn. segue ate o, omito 91-3I de crtardenada Norte (Y) 9.134.156.16 o, ('.rte (X) 
477.191,90 na.Finalmente do oles,,, 91-11 wegve ate o marco M.el, (inicro do dencrieta), 

confrontando com Rbeelto Vante 1 Bairro Indantrials com 0144010 4. 37°30'36". e distancia 

de 173,36 rn. recreando amam o amimara marna descarto. 

SETOR II . RAIRRO 

Área, 2.609.708.77 as° - Perimonne 7.06743 III 
Descrição:, O perímetro do imóvel doaras. abusa, cedi Cieorreferemiado no Saltam 
Cleodânice Brasileiro, e tem inkiro no marca deaminaido Mal de cotirderaida Plano 
acumeado.. ReládWate, Sideram T M Beaum   Eate (X) 47:1376.97 mo Norte 
(14, 9.134.070.10 na referente* oro meridiano amuai 43.011, dai, confirmando com Rna 
Projetada Sanaa Rim 4 2:rea Road. oom azimute de 90.13'45" e distancie ole 1.690,62 an, 
segue olá', marco 91-02 de .0 4,0040 11,000 (Y) 9.134.621.68 m. Urde (X) 477.547.02 art doa. 
confrontando com Rinetio "MN 4 ~Mu Mtriadtlhon. com mimam de 197.30'34" e studdincia 
de 173.56 an, segue Mi o marco Mod) de coordemmla Nome 11.1 9.134.436.16 na, Esm (XI 
177.494.80 an dai, confrontando som Riamba Volte 1 Bairro Mirindiba. com azitratte 4.

1611.46`30. e diationcia de 16/.94 an. rompart até o Immo 111-32 de coordenada Nome (VI 
9.134.297.32 na, Fede (X) 177.326.33 rn í dai. confrontando cem Riamba Volta 4 Bairro 
Marimbam, com mimam de 202.36039" e ~mia de 425,07 ia, pegue ate u marco 91-33 
coordene& Nona (Y) 0,133 904,92 ao. Esc* (X) 477.362.00 nt dai, confrontando nom ltlearn 
Volta O' %Mirro MIrkedtba, com 009111111 4. 243.4628" e desalmem de 197.95 m. negue até o 
marco 81-34 de coordenada Norte (11) 9.13341744 na. Eme (X, 433_183,12 os daí, 
confrontando com Riacho Volta / Bairro Mirindiba. cum mirram de 221"1400" c itratiancia 

.,.,7= .41=zoso..^:2io="Zrairsere 
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de 152,39 m, ergue até o merco 91.384. coordenada 11000 1V) 933.11>3,4) ro, baio (X, 
477.081,22 o, t dai, confrontando ema Riacho Volta / Bairro Mictadas& com morna.: de 
212.05'22" e ditedneia de 194.18 ou somar aro o inana, 114-36 de coordenada Norte t V) 
9.133.538.91 na, liste (X) 476.981,06 ris dai, confremando can Rem Projetada 1 'Mirro 
Fortoalem. com .04,0,4. 4. 263050'59" e sandeu:ia 4. 2.287.64 tos segue ate o mamo 91.304. 
coordenada Norte IVI 0.133.932.03 an. Em (71)414607,43 In. Finalmente do 1119.0 91-30 
segue ate o num., *401. (inicio do 4.0011100:1, confrontando ama taram !Zona Renal. cum 
annum de 41.1448". e distância de 1.789,04 on. Entoando assim o petimetre mima descria. 

SETOR 12 BAIRRO FORTALEZA 
Área. 2.142.49379 - Perímetro 7.210.22 tra 
Ihmerigiout O perímetro do imóvel descrito abaixa tatà Georairmeciado no Snartna 
(reatadas Brasileiro, e tern ede(er IV) Merck, dedenenelde, 9140 de eUefded4dee Mano 
Retangularea Relations. Sistema 1.) T 91. Datam 11(00482000, Eme ( X) 474.697,43 na o Nane 
(V) 9.133.332.93 an relerenms ao mentimo° centrai 4.5.00, dai, crantrontendo com Rua 
Projetede I Narro Industriai coiro mino. de 89.50'39" e dicotomia ale 2.283.44 m. malte ate 
o marco 91-36 de coordenada None r14, e.101 518,Q11 o,, Edir (71, 4709111.01, no dai, 
confronando cosan Nimba vwes Beiram ~andam cona manam de 2(2.03.32" e dimaneis 
de 50,11 os, aegue olá o oSonon 91-37 alc anua-nade Norte (Y) 9.133.496,46 tn. Este (X) 
17093444 111 ; dai, confreotande sana Riacho Volte / Bairro Marbadiboa. com mamute de 
220"0813" e distância do 227,75 an, negue ate ca marco M-38 de coordenada Norte (V) 
9.151 322,35 Este (X) 476,807.62 na dai. confrontando 00911 Riacho Volta 1 Bairro 
Mirindiba. can mamute de 143°23'11" e Madona* de 188.48 m, segue ate o marco 91,394, 
mondeneda Non. (V ) 9.1.13. 171 drt toa, ma (X) 476.e20502 o, dai, confnentande com Abaetara 
Volto 3 Bebê. Mirindlbo. com annum. de 174°56'31" e da:Macia de 190.87 tel, segue ate o 
marco 84-40 de coordemdo Nora (V) 9132.980.97 te. Este IX) 476.936,01 o, í dai. 
confrentendo anal Riacho Volta / Bairro Miriadiba, com mimam de 194°350,8° e dielMeie 
da 139.92 lo, segue ate o marco M-411 do courdenedia Norte (11)') 132.045.36 nt. Este (X) 
476.901,59 tra dai, confrontando com Rua da taague naeirro MIM* can mimem de 
270, 31'43" e distância de 550,16 na. segue até o merco 61.42 de coontemer Norte Cal 
9.132.050.64 In, ES. (X) 476.351.46 m dai, amartelando com Rua da Lagoa /Bairro Santa 
Laia, com mimute de 259.38.54" e dietiebeee de 2.293.07 on. segue até MAM. 81-29 de 
coontenndo Norte CO 9.13243460 o, Este (J0474095,72 ora ; dai. conformando man lantran 

MD ~ GOVERNO MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE 
~DO RIBEIRO ,,',11,4 •Pcni•-ncl nsicorloi 

/Zona Rural, com azimute de 10'1507" e distancia de 523.63 m. segue ate o marco 91-294. 

coordenada Norte (Y) 9.132.953,87 trt, Este (X) 474.188,91 o,, Finalmente do marco 91-29 

segue até o mamo 91-30. (inicio da descrição), confrontando com Lagoa Zona Rural. com 

azimute de 41.1721", e distancia 4. 770.64 rn. fechando assim o petimetro acima descrito. 

Art. 4" As Arras mencionadas no artigo anterior seri utilizada para execução de 

planos de urbanização. parcelamento do solo, com ou sem edificações. para sua melhor 

utilização econômica. 

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pahlieução 

Art. 6" Revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, AOS 

29(V1NTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

CINCO. 

ema memiorartmemmo 

id:030E7EF215F14160 

MING IGRAINI CAIE 
MC) italMoElate, 

LEI MUNICIPAL N" 221 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

"Dispõe sobre a Lei Municipal de 
Liberdade Econômica e estabelece 
garantias à livre iniciativa no 
Muaicipio de Baixa Grande do Piauí - 
PI." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO .-. Pl, no uso das 

atribuições que lhe alo conferidas pela Lei ~Men do Município, faz saber que a 

Cintara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Let: 

CAPITULO 1- DAS REGRAS GERAIS 

Art. 1" Esta Lei estabelece normas para instalação. licenciamento e funcionamtmto de 
atividades econômicas no Município de Baixa Cirande do Ribeiro e dispõe tiobre os 
procedimentos para classificaçào de ricaço das atividades econúmicas, inclusive as de 
baixo risco, para mi fins dai Lei Federal n" 13.874, de 204. setembro de 2019. 

Art. 2" A abertura. o registro e a alteração de empresas no Municipio de Baixa Grande do 
Ribeiro foram realizados. excluaivarnente. 100 portal do alarem& do Plata Digital. através 
da Rede SIM. 

CAPITULO DA CLASSIFICAÇÃO DE GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES 
ECONOMICAS 

Ari. 3" A elasailicaçâo de risco dm atividades econômicas no Município soerá definida 
conforme o nivel de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade fisica e à saúde 
humana, ao meio ernbiente ou ao matrimônio, observando-se a probabilidade de 
ocorrência de eventos danosos e a extensão. a gravidade orno grau de irrerombi I idade do 
impacto causado à sociedade na hipótese de ocorrência de evento danoso em decorrência 
de exercicio de atividade svimômica. 

Parignifo único. O grau de risco 4 entendido   o nivel de perigo potencial de 
ocorrência de danos à integridade (laica e à saúde humana, ao meio ambiente ou ao 
patrimônio ern decorrênCia do exereieio de atividade econômica. 

* 1. A classiticraçáo de risco de atividade* econômicas. detenvolvidaa por pemsom não 
enquadradas na CNAF. ecrã feita através da ela...armação Brasileira de Ocupações 
(CEIO). 

Art. 4" Para fins de padronização, o Município de Baixa Grande do Ribeiro adotará aa 
denornineçõea de classificacao de risco das atividadeo econômicas em BAIXO RISCO, 
MÉDIO RISCO e ALTO RISCO, assim definidas pelo Município de Baixa Grande do 
Ribeiro através de Decreto. 

(Continua na próxima página) 
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e As atividades de "baixo t isco" não comportam vistoria prévia. senda dispensada para 

a obtenção de Alvará de Funcionamento. licença Sanitária e Ambiental para a exerciteis 
continuo e regular da atividade, estando sujeitas à fimaliesação de devoto enquadramento 
posterior una termos do art..la § 2". da Lei Federal re 13.874, de 20 de setembro de 2019. 
cujo efeito especifico e exclusivo é dispensar a necemidade de todos ou atos públicos de 
liberação da atividade ect ........... para plena e continua operação e funeionainento do 
estabelecimmtei. 

§ 2. As atividades de . tnédio rimo" comportam vistoria posterior para o exereteio 
COOLIONO e regular da atividade, cujo efeito é permitir. automaticamente apôs e ato do 
registra'. a emissão de licenças, alvarás e similares de caráter provisório para inicio da 
operação do estabelecimento. ..informe previsto no an. 7. . capita da Lei Complementar 
Federal ri" 123, de 14 de novembro de 2006, e no art. 6". caput. da Lei Federal c" 11.598. 
de 3 de desalinhai cie 2007. 

§ 3" As atividades de "alto escoe exigirão vistoria prévia para inicio da operação do 
estabeleeisminto em atendimento aas requi.Moa de segurança enoitaria, metrologia, 
controle ambiental e prevenção contra incêndios. 

§ 4. As atividades cujo grau de rimo adia seja considerado dto e que não se enquadrem 
no conceito de "baixo rimo" emito, automaticamente, classificadas como "médio risco". 

Art. 5" As atividades classificada.  oltera "baixo risco", para ais fins do an. 3", § 1. , inciso 
Il. da Lei Federal ri" 13.874. de 20 de setembro de 2019,   ficam especifica e 
OXCWItiV9111.119 dispensadas da necessidade de todos os ates publicas de liberação da 
atividade econômica para plena e continua operação e tenciammento do estabelecimento. 

Art. 6 .  Fica facultado ao interessado autodeclarado como "baixo risco" o requerimento 
ao Município de Baixa Grande do Itibeix-o de Declaração de Atividade "baixo risota'. 

Paregrafo único. A Declaração de Atividade "baixo risco", a que se refere e capei deste 
artigo, não se constitui em atai pública de liberação e somente será emitida caso o 
requerente necessite. 

Art. 7" O ato normativo de classefietação de risota das atividades econômicas será 
dispensado. excluaivamenta o licenciamento sanitário ciou licenciamento de operação 
ambiental, tornando sempre por referencia os códigos da Classificação Nacional de 
Atividades fscomertaima (CNAE) da Comissão Nacional de Classiticaçãe (CONCLA). 

§ 1" Para aferir o nivel de rimo da atividade econômica, a concedi:Mc consideraria no 
mínimo: 

1- a probabilidade de ocorrência de eivem 
a) á saúde; 
te, mi meio ambiente; 
c) á propriedade de terceiros; 

II ... a extensa., a gravidade, o grau de reparabilidadc, o Marta-ao, a recorrenein o o 
impacto social de eventos danosos maneados à atividade meneanica, 

§ 2^ - Go pariunenos utilizados na Gaseificação de nivel de risco devem observar os 
critério* objetivos de segurança xlattitárt.9., pr.,erisão e combate a incendiai e voranslc 
ambiental estabelecidos pelos Legam competentes. 

CAPITULO til- DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Art. 8 .  O Alvará de Funcionarnento es o documento hábil que licencia o 4990A.ACto de 
atividades ccondmicas no ambito do Municipio de Baixa Grande do Ribeira' podendo ser 
concedido de Cama provisória OU definitiva. conforme o caso. 

Paragem fai tlftirt9. (.9 Ateara de Funciainamente .,re afixado em local visível do 
estitbelecitnento, sendo obrigarem soe avo:matação à autoridade coinpetetite que o 
exigir. 

Art. 9. Os empresários e pesams juridicas que desenvolvam atividades cOrtICrciatit. 
industriais, prestadoras de serviço, produtoras. ie,stituoaoitao ou mistas, bem como as 
demaia pessoas que e%étrÇartt atividades econômicas, somente poderão funcionar apeia 9 
inscrição municipal, elite/leão do Alvará de ninei...menta e das demais licenças 
pertinente, ressalvados os casos em que tolas ,o a, eadades deueavel vida. se enquadrem, 
simultaneamente, como "baixo naco" em todos os criterios fixados na legislação de 
claasificação de risco do Munieirrio de (Dixe Orando do Ribeiro. 

Parágrafo único. Em relação a atividade não dispeamatia. deverá ter a licença para o 
cambiei° da atividade de forma regular, ficando impedido o cern:leio até a liberação da 
licença. Em relação a atividade dispensada do alvar* poderá Mictar as atividades de 
imediato, sem ti neretrAitttrie de previa avaliação dos ~aos ¡nanica... 

§ le C9.60 sodas as atividades desenvolvidas se enquadrem, aimultaricarnante. como 
"baixo rimo" can todos ria critérios fixados na legislação de classif)cação de rimo 40 
Munieipio do Baixa Cirande do Ribeiro, a pessoa ou estabelecimento esterno dispensados 
de anis público, de liberação da atividade monômio*. ittekt9tVit licenças e alvarás. 

§ 2. O enquadramento da atividade ern "baixa risco" não exime ata pessoas naturais e 
juridicas do dever de observar as demais obrigaçem estabelecidas na legialação 
pertinente, inclusive as normas de proteção ao meio imitamos, igualmente en Mi repressão 
á poluição miam e á perturbação do sossego pública, assim como os regulamentos 
aplicáveis à legislação sanitária e de prevenção contra incêndio e panao, estando sujeitas 
à fiscalização pelas órgão, competentes. 

§ 3" Para o exercicio de qualquer atividade económica não classificada, simultaneamente, 
como . baixo risco" ern todos na critérios fixados na legislação de clamificaçào de risco 
do Município de (asma Cirande do Ribeiro, atear-se-á o Alvará de Funcionamento. 
mesmo em se Catando de entidades sem fins lucrativos, sociedades ou associeçaes civis, 
desportivas, religiosas ou decorrentes da protiasão, arte ou oficio, ainda que imensa ou 
isentas de tributos municipais. 

§ 4" Para as atividades econômicas de caráter eventual e para aquelas instaladas em vias 
e logradouros públieos, exigir-se-á licença especial. 
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Art. 10, fano seriam cobradas taxas municipais para a concessão e renovação do Alvará de 
Funcionamento e licenças de atividade econômica exercidas por Microempreendedor 
Individual. 

Art. II. Para mniasão do Alvará de Funcionamento deverão ser observadas, no que 
couber, na legislação especifica. bem 001110 critério', &eletivos a: 

I 'Atividade permitida pela legislação OltUltetetti; 
II - Aotuutibilidade: 
III 'localização do empreendimento em área urbana ou rural; 
IV - Manutenção de segurança sanduiria, ambiental e de proteção contra incêndio e 

V Regularidade da edificação; 

CAPITULO IV - DA CONSULTA PRÉVIA DE VIABILIDADE DE, 
LOCALIZAÇÃO 

An. 12. O empreaário e a pessoa juredica solicitarem ao Municipio, Consulta Prévia de 
Viabilidade 'sobre a possibilidade de exercício da atividade econtenniea nt ClIde.,Çs, 

pretendido, no, caem de abertura de empreita, alteração de endereço OU da atividade 
econômica. 

Art. 13. A Consulta Prévia de Viabilidade tem tiaturcés consultiva e Mio autoriza o ttlí<À0 
das atividades do eatraselecimenci, ficando esse condicionado à obtenção do Alvará de 
Funcionamento. 

Ata 14. Na analisa da Consulta Prévia de Viabilidade serão consideradas apenas as 
informações declaradas peio requerente, sem a necessidade de vistorias previas, estando 
sujeita à fiscalieação após a sua liberação pelos órgera competeates. 

Are 1$. Uni Decreto poderá disciplinar as situações excepcionaíe sujeitas à análise 
especifica por <amido da Comuna Prévia de Viabilidade de ftridereço. 

Art., 16. A análise da consulta prévia. no Município, se restringirl à viabilidade de 
exercício da atividade econômica no endereço pretendido. 

Art. 17. A amarreis tle cadastro da edificação junto ao Cadastro Imobiliário Fiscal não 
constitui óbice á aprovação da Consulta Prévia de Localização e Funcionatrienta. neta á 
conematio de Alvará do Funcionamento. 

CAPITULO - DO REGISTRO EMPRESARIAL E anossÃo on INSCRIÇÃO 
:MUNICIPAL 

Art. 18. O empresário e a pessoa juridica, por ~sadio do regietro empresarial e inscrição 
municipal prestarão as informo-Mes necessáriaas para o procedimento do registro min Mente 
orientiaçômi do portal do Piatti Digitai. 

Art, 19. Nilo será exigido. no Município de Baixa Grande alo Ribeiro, o nuibite-aa" pa..._ 

o processo de registro e abertura de empresem, e remoa jurídica. 

'APITULO VI . no LICENCsAmENTo DE ATIVIDADES ECONÓMICAS 

Art. 20. As lice04,999 cci autorMações de funcionamento mrao oraitizhs autamedica e 
efetroniednente. mediante a verificação do cumprimento dos mmisitos de amorança 
sunitatia, controle ambiental, prevenção contra incendam e domais tequitatos previstos na 
tegiateção para aumbeir o eancionamento de empresário individual. de amiedado 
empresária ou de sociedade simples. 

t. 21. Ovando 990 normativo municipal dispensar cape comenta o ii9909011120010 
sanitário e/ou licenciamento de operação ambactual, O requerente poderá solicitar, ao 
respectivo erga° Ikerteíador a expedição da, 

1 .. Declaração de Dispensa de Licença Sanitária 
II - Declaração de Dispensa de Licença de Operação Ambiental. 

ft I. A ~ema especifica de licenciamento sanitário elos, licenciamento de operação 
ambiental não dispensa as demais licenças, assisti, COMO não exclui a exigência do Alvará 
de Funcionamento. 

ti 2- Au declarações previrdes no capei deste artigo terão validade de 1 tuna) ano a cantar 
da data ale emissão alas moinem 

Art. 22. As licenças de funcionamento serão expedidac após a verificação do 
cumprimento da legislação disciplinadora. 

An. 23. Sento exigidas, paria os efeitos desta Lei Complementar. quando da cioncessaU, de 
licença, realização de vistoria osi. ainda, quando dai procedimento de fiscalisoc,.ão. 

Art. 24. No licenciamento ambiental e sanitário otrile analisadas todas as atividades 
econarnicas, principal e lAtetartdériAtt, conforme informada no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNP)), atraves dm códigos de Cilk9Siti9900 Nacional de Atividade. 
Emmairrdeas (CNAE). 

§ Na análise das atividades econômicax inlbranadas no Cadastro Nacional da Peascia 
luritlica (CNP-r).de que trata o captas deste artigo, deveria, ser verificados aspectos como, 
competência municipal para licenciamento, grau de risco da atividade, hipótese de 
dispensa de Licença Sanitária eiou dispensa de Licença do Operação Ambiental. dentre 
outros pertinentes. 

§ 2. As unidades auxiliares, miem constantes em cadastro. serão objeto de regras próprias 
para análise de clamilicação de rimo dos códigos da CNAE, conforme diaciplinado aos 
Decreto. 

CAPITULO VII - DO PROCESSO DE ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
REGISTRO DE EMPRESAS F. NEGÓCIO 

(Continua na próxima página) 
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Art. 25. As solicitações de alteração do endereço de estabelecimento, e rio alteração de 

any:dadas a...0~11CaS serflo analisadas com base noa cineras de analisa de viabilidade 

de localização e demais procedimental relacionados ao licenciamento c comenda de 

Alvará. 

CAPITULO VIII - DAS ZONAS INDUSTRIAIS 

Art. 26 O municiai° pode criar Zonas Industriais, que Mo áreas destinadas a abrigar, 
pralorninantemena. atividades industriaia e de serviços de malio e grande pone. 

I - A aprovação de alvarás para as atividades indeatriais ou de serviços nesta zona 
dependa. obrigatoriamente, da existência Ci...1.11a de coleta e tratamento de afluentes 
industriais (liquidos, adidos gasosos), bean como doa planos e das medidas necos•árias 
para adequaçao dos nívea de impacto aos índices da legislação ambiental patinamo. 

II - possível a criaçãa de emposses de baixo. médio e alto risco nas áreas chloifimidaa 
como Zonas Industriais. 

CAPITULO IX • DA PROTEÇÃO AMBIENTAI. 

Art. 27 Ar Zona* de Preservação Ambicutal - ZPA são as áreas doestimadua á amservação 
da vegetação, melhoria da qualidade ambiental a pamagisticia, e implantação de parques 
e equipamentos comunitários. com potencial para o uso recreacional, esportivo e cultural, 
sendo perminivel o uso residencial unifamilim existente. 

1 --- Nau O popivel irliWit0 de empresas de tradio e alto risco nas áreas ~aficai. 
como Zonas de Preaervaçao Ambiental - ZPA. 

Art. 28 As Áreas de Pmaeção Ambientai do Nhandaia* - APA situadas dento, do 
earimetro urbano da Sede Urbana são retadamentadas, tostactieanditte. Por Detmdo. 
além de legislação municipal panamense. 

Art. 29 Nas aeguintes éreas do município não é araivel a criação de novas poaias 
jurídicas em asilo dos danos arnbierataia. aquala. danificadas de alm risco de 
chasificacao. 

Art. 30 Savana é sanável a criação de caripcias de baixo risco nas áre.t vint.ilkakho, 
como Áreas de Proteção Ambiental do Municipio APA, e desde que autorizadas peta 
Secretaria de Meio Ambiente do Município. 

Art. 31 Nas 6r00. acima expostas. caso já existam iinóvaii residenciais construidos os aro 

eonatrução. não será posaivol tramformar essas residências an atividades comerciais. 
ainda que de baixo risco. 

An. 32 Caso nao possua legislação ambiental própria no município, deverá agrar as 
legislações catimbada e redeitos alottolo a boa.ça e autorizações de ainstruçaex em áreas 
potencialmente leavata.2 meio ambiente. 

Ars Ti O ~cirno ainda deve fiaralimar o comribuinta claatificado como baixo naco. 

Mill=~"4:wWw=i74.-w 
pais a fiscalização pode ser realizada paateriormaate ao inicio da atividade, de oficio ou 
como conaiequencia de denúncia encaminhada à autoridade competente. 

CAPITULO X - DAS ÁREAS SENSIVEIS DO MUNICIPIO 

An. 34 São consideradas áreas ansivei. do Munichno aquelas ~atinam a escolas. 
hospitais. UPAa. UBS. CAPS. CRAS. e todas aquelas que demandam internaçao, 
ciaidaka, zelo, ~maio e outras precauções especiais. 

Parágrafo único - Para essas arcas saraiveis. devem ser limitadas e inforroaeha já na 
origens da conatituição de novas pessoas juridicas, os limites quanto ao som, barulho e 
qualquer outro ruído que possa causar poluição salbUlta. 1102 termos das leis municipais 
ambientais 

tc Segue abaixo o endereço dos boormaits UPArs UNS. CAPS. C RA S. nas quais amante 
podallo ter novas pesaras jurídicas. no raio de 100 (cem) nabo. de .99P.ollyo d os 
hospitais. UPA. MIS. CAPS. CRAS. desde que catas atividades Mo ultrapassem o 
volume de 4$ (quarenta e cinco) decibei.-

- Postos de Saúde Manara. Peneira do Carvalho ,  Rua kne Santa Luzia - (.1e.p 
64.868-000 - Zona Urbana - Baixa Grande «lis Ribeiro: 

II - Postos de Saúde Noeme Soares Barbosa - Rua Facquiel Gomes De Fátima - CEP 
64.8611-000 - Zona Urbana - Baixa Grande do Ribeiro; 

III - Posas do Saúde Maria do Socam Reis dos Sanha - Rua Ne4.4.10 Marques •• Centro 
CEP 64,868-000 - Zona Urbana - flai% a Grande do Ribeiro; 

IV - Postos de Saúdo Miguel Barbosa Sotana Neto - Rua Santa Isabel - Centro - CEP 
64.868-000 - Zona Urbana - Baixa Grande do Ribarce 

V.. Secretária de Saúde • Avenida Sebastião Leal Centro - CEP 64.868-000 - Z-ona 
Urbana - Baixa Grande do Ribeiro; 

VI - E-Multi - Rua Lutando Silva -- Canto - CEP 64.8611-000 - Zona Urbana - Baixa 
Grande dei Ribeiro, 

VII - Panos de Saúde I IPP Milton Reis - Avenida Sebastião Leal - CEP 64.8644300 
Zona Urbana - Baixa Grande do Ribeiro; 

VIII - Postos de Saúde Izidorio Pereira - Povoado Alma:asas - CEP 64.868-000 - Zona 
Rural - Baixa Grande do Ribeiro: 

IX - Postos d.e Saúde Tereza. Ferreira Cabral - Povoado Cabaceira das colharea - f.'FP 
64.868-000 - Zona Rural - Baixa Grande do Ribeiro; 

5- Pleno de Saúde Clemeine Batata - Povoado Vinde Taboca-CEP 64.8611-000 Zona 

Rural - Baixa Grande do Ribeiro: 

XI PUNIU. de Saud.: Maria Batista - Povoado Retiro - CEP 64.868-000 - Zona Rural - 

Baixa Grande do Ribeiro: 

XII - Postos de Saúde Mobiliou Rodrigues. Povoado Barra das colherem- CEP 64.868-

000 - Zona Rural Baixa Grande do Ribeiro; 

XIII - Postos de Saúdo Formata - Povoado Formata - CEP 64.868-000 - Zona Rural - 

Eibilibta Grande do Ribeiro; 

XIV .. Postou de Saúde Domingo Ivo dos Anjos - Povoado Racha° dos Paulo- CEP 

64,8613000 - Zona Rural - Baixa Grande do Ribeiro; 

W2P. Segue abaixo o endereço das creches e escolas nas quais amante poderio ter novas 
pessoas juridicia. no raio de 100 (cem) metro* da respectiva dar caceiam e creches, desde 
que estas atividades não ultrapassem o volume de 45 (quarenta e cinco) docibeía 

I • Unidade Rachar Ciumemindo dias Pinheiro - Rua Sebastião Leal - Bairro de Fátima 

- CEP 64.868-000 - Baixa Cirande da Ribeiro; 

II - Escola Municipal El.k Borges - Rua Martins dos Sanas - Centro - CEP 64.865.000 
- Baixa Grande do Ribeiro: 

III- Unidade Escolar Berailde Macedo • Rua Lisequiel Goma.- Centro • CEP 64.868. 

000 - Baixa Grande do Ribeiro: 

IV - CME1 fl eiae Arimarbia - Rua Santa Luzia 880- Santa Luzia - CEP 64.8611-000 - 
Baixa Grande do Ribeiro: 

V - CMEI Mie Vicinais Durval Ribeiro Bairro de Fátima . CEP 04.868-000 - 
13.1. Grande do Ribeiro; 

VI - Escola Municipal Aparecida Leal - Rua Mockato Marques - Santa Luzia - Baixa 
Grande do Ribeira; 

VII - Escola Municipal S.ão Brisa - Riozínho - Povoado Amam' - Zona Rural - CEP 
64.865-000 - Baixa Cirande do Ribeiro; 

VM - BaooLa Municipal Ulissca Guimarães - Povoado Burra das C:olhara* - Zona Rural 
- CEP 64.868-000- Deixa Grande do Ribeiro; 

• .r~7.."4: 41.~ggl• ---1.,=nv-
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IX - Unidade Escolar Felipe Ima de Silva - Povoado Formosa - Zona Rural - CEP 64.868-
000 - Baixa Grande do Ribeiro; 
X - Unidade Escolar Boa Esperança - Agravar Riactaão dos Paulo. - Zona Rural - CEP 

64.868-000 - Baixa Orando do Ribeiro: 

XI • Unidade Escolar Presidente Médica - Povoado Alma-cega. - Zona Rural - CEP 
64.868-000 - Baixa Cirande do Ribeiro. 

An. 35 Também Mo aansidaradaa áreas seatalveis do Município PqUelf. com risco orador 
de pOlUi(40 e poluam Oen. U1111 MUI.' impacto ambiental, como flaaC.11.Ca. riachos, rios, 
lagoas, *alargou. matas calaraa, açudes, asuman...ais, córrego., olhos d'água, fonte. c 
todos na lances de águas. perenes ou não. 

CAPITULO XI - DAS ÁREAS BE PROTEÇÃO IFILSTORICO., CULTURAL, 
PATRIMONIAL e ARQUEOLÓGICA DO MUNICIPIO 

Are. 36 As áreas de proteção hisiórico, cultural. patrimonial e arqueológica do Município 
demandam uma proteção maior, especialmente quais aos riscos de poluição sonora, visual 
e atmotifialca e mana precauções especiais. 

Au 37 No caso dia Marca tombados seja polo Municipio. Estado ou União, por 
quaisquer dos órgãos da administração pública direta. indireta. tain como o Instituto do 
Património Histórica e Artistica 'PILA N. ou declarados come património mundial, por 
orgias interracionaia. corno ONU. UNESCO„ não será possível a criação de novma 
pessoas jurídicas. 

Art. 38 Poderão ter atividade* as atividades do baixo risco no mio do 200 metros de 
Maneais vinculados no património bataria, cultural a arqueológico do Município, desde 
que Mo ultrapassem o voltam de 43 (quarenta • cinco) docibeas, 

An. 39 Cem o Municipio queira, poderá solicitar a inclusão do Piauí Digital através da 
Rede Sina que seja aberto um link de envio da documentação e da criação da nova pessoa 
jurídica para o Instituto do Património Histórico e Anistia* IPHAN do Estiado do Piaui, 
para que, após o envio do Documento Batuco de Entrada -DItE, seja encaminhada a 
documentaçâo e o processo administrador, para o Instituto do Património Histórico e 
Anistia, - IPHAN do Estado do Pinai dar 11 aval e sua chancela s respeito daquela flUVa. 

~soa jurídica. 

CAPITULO XII --01SPOSIÇÓES FINAIS 

Ari. 40. Os direitos que Ira,a a lei Falem' si" 13.874. de 2019. serão compatibilizadoa 
ClAll as normas que trataria de segurança pública, meio ambiente, militarismo ou amido 
pública. ~turas, acessibilidade. provando de incêndio e pinico e tributo., mediante 
procedimentos simplificados para obtenção danes atos públicos de liberação. 

Art. 41. Fr. Ritia de eventual conflito de normas entre o disposto nesia Lei e uma norma 
especifica, seja ela federal ou estadual, que trate de atos públicos de liberação ambientai. 
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sanitários, de saúde pública ou de proteção contra o incêndio, estas últimas deverão ser 
observadas, afastando-se as disposições desta Lei. 

Art, 42. O disposto nesta Lei não dispensa; 
I - O licenciamento profissional; 
II - O cadastramento no município para fins tributários; 
III - o cadastramento para fins previdenciários: 
IV - A fiscalização de exercício regular de atividade, para fins sanitários, ambientais e de 
prevenção de incêndio e pânico. 

Art. 43. É permitido o comércio ambulante de "baixo risco", com o prévio cadastramento 
municipal, desde que não sejam produtos de descaminho e ou ilícitos, e se enquadrem nas 
normas sanitárias e de posturas municipais. 

Art. 44. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, especialmente o Decreto 
com a Classificação de Risco das Atividades. 

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, AOS 29(VINTE 

E NOVE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

Id:089B94D38C194237 

ESTADO DO PIAU 
PREFEITURA MUNIOPALDE CALDEIRÃO GRANDECO PIAUÍ 

CNR141.522.293/0301-54 
Telefone: (89)3455 1218 - E-rnai I ipmcaldeiraoni@hotrnaiicorn 

Endereço:Praça 29 de Abril -Centro 
aP61.65542 -outedo GRANDE DO PIAUÍ- PI 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 

processo licitatorio de e 080/2025, Procedimento n° 014/2025, modalidade 
Inexigibilidade, que teve como vencedor a empresa ANY EVILIN BEZERRA 
PRODUCAO MUSICAL LTDA, CNP) 41.031.297/0001-30, autorizando a 
ultimação dos atos necessários á contratação, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 29 de outubro de 2025. 

DOUGLAS FILIPE SOUSA Assinado de forma digital 
GONC.ALVES:064836203 por DOUGLAS FILIPE SOUSA 
57 G0NCALVE5.06483620357 

Douglas Filipe Sousa Gonçalves 
Prefeito Municipal 

Id:0B621FC4472D4235 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO MUI 

CNPJ 41.522.293/001-54 
Telefone: (89) 3455 1218 - pmcaldelraopi@honna il.com 

Endereço:Praça 29 de Abril -Centro 
CEP 64.69540 -CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ- PI 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

esà.W° 

PROCESSO N°080/2025 
INEXIGIBILIDADE N• 014/2025 
CONTRATO N°053/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 
DO PIAUÍ - PL 
CONTRATADO: ANY EVILIN BEZERRA PRODUCAO MUSICAL LIDA, 
CNPJ 4L031.297/0001-30. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ARTISTA ANNY BARBI PARA 
APRESENTAÇÃO NA XV EXPOCABOCLOS NO MUNICÍPIO DE 
CALDEIRÃO GRANDE, NO DIA 14/11/2025. 
VALOR: R$ 62.500,00 (SESSENTA E DOIS '5+M E QUINHENTOS REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM/ ICMS/RECURSOS PRÓPRIOS 
ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE OUTUBRO DE 2025. 
VIGÊNCIA: 29 DE OUTUBRO DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 29 de outubro de 2025. 
()anus nupE SOUSA Assinado de %ema digital 
GoNcaLvEu64836.., 57 por DOUGLAS FILIPE SOUSA 

00NCALVE506483620357 

Douglas Filipe Sousa Gonçalves 
Prefeito Municipal 

Id:09FEDA4BE9A34236 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPALDE CAIDERiLe GRANDE DO PIAUÍ 

CNP) 4L572.293/0:01-54 
Telefone: (89)3455 1218- E-mail: orneai de IraopiPhotmai Icem 

Endereço: Praça 29 de Abri! -Centro 
CEP 61.85-00 -CALDEIRÃO GRANDEDO ALAUi - PI 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N°080/2025 
INEXIGIBILIDADE N°014/2025 

RATIFICO, o processo licitatório n° 080/2025, na modalidade Inexigibilidade n° 
014/2025, que tem como objeto contratação da artista Anny Barbi para apresentação na XV 
EXTOCABOCLOS no município de Caldeirão Grande, no dia 14/11/2025, senão como 
contratado ANY EVILIN BEZERRA PRODUCAO MUSICAL LIDA, CNPJ 
41.031.297/0001-30, com o valor de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais). 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 29 de outubro de 2025. 
DOUGLAS FIUPE SOUSA Assinado deforma digital 
00NCA1VES:064836203 por DOUGLAS TRLDESOUSA 
57 GONCALVE~630357 

Douglas Filipe Sousa Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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